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LEI MUNICIPAL Nº 3.135 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
reajustar o valor do Auxílio Alimentação dos servidores 
públicos municipais da ativa: concursados, estabilizados 
pelo Artigo 19 dos ADCT, contratados e Ad Nutum da 
Administração Direta e Indireta. 

 
 
 
 
 

O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o valor do Auxílio 
Alimentação dos servidores públicos municipais da ativa: concursados, estabilizados pelo 
Artigo 19 dos ADCT, contratados e Ad Nutum da Administração Direta e Indireta, para R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais). 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotação orçamentária 
própria. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 
01/01/2014. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 17 de fevereiro de 2014. 

 
 
 
 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Marcos Antônio Pinto Teixeira 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Estratégica 
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